
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA
ESTADO DO RIO GFANDE DO SUL

Ofício no 01412026

Chapada/RS, 09 de t\tlarço de 2026.
Excelentíssimo §enher
Leonardo Krindges
Presidente do Poder Legislativo Municipal

icipal
üâmara de vereaooÍês de Chapada
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Ao cumprimentá-lo, venho pelo presente, sempre

respeitcsarnente, encaminhar o Prcieto de Lei no A1412026, para estudc.

apreciação e votaçáo dos Nobres Vereadores, na próxima Sessão Ordinária

agendada.

Atenciosamente,

,.1

HERER
Prefei

www.chapâdã.rs.gov.br
E-mÉll: prÉfêitura@châpeda.rÊ.gov.br

Ruâ Fadrê Anchiêta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
cêpr 99530-Õ00 - ÕhapadrÊS

Assunto: Apresentacâo do Prqieto de Lei no 014/2026

Certos da atençáo e comprêensão de Vossas Excelências,

aguardamos a aprecração e âprovâção da proposição apresentada, em Regime

de Urgência, em vista de sua importância e do interesse público.



PREFEIIURA IUUNICIPAL DE CHAPADA
EST^§Õ CC ÊlO CrlÀNoE DO S\JL

PROJETO DE LEI NO 01412026

DE 09 DE MARçO D82026.

Autoriza a abertura de crédito

adicional suplementar no

orçamento do l\/lunícípio, indica

recursos e dá outras providéncias-

Art. í o Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar na

Lei de Orçamento Municipal para o exercício de 2026, instituída pela Lei

Municipal n" 4.45812025, com as seguintes codificações:

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

0902267820118 1142 PONTES, BUETROS

0902 26782 0118 1142 33903000000000 í749 Material de Consumo

Valor Total R$ 307.752,78

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PONTES, BUEIROS

Outros Serviços de Terceiros PJ

rúANUT. REDE DE AGUA

lvlaterial de Consumo

Art.2o Servirá de recursos para abertura dos créditos suplementares:

A) o excesso de arrecadação referente portaria no 522, de 13 de Íevereiro de
2026, que autoriza o empenho e transferência de recursos ao município de
ChapadaiRS, para execução de açóes de Proteção e Defesa Civil no valor
de R$ 69.743,86;

B) e a reduçáo da seguinte dotação orçamentária:

09

0902 17 511 0118 2007

0902 17 511 0118 2007 33903000000000 1749

Valor Total R$ 238.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

w1r'r'w chapada.rs.gov.llr
E-rr.rail: preÍeitLn?@chapada.rs.gov-bí

Êua Padre Anchieta. 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep; 9953O-OOO - Chapada,, RS

I

TOTAL: R$ 4í0.337,04

09

0902 26 782 0118 1142

0902 26 782 01 18 1 142 33903900000000 1749

Valor Total R$ í 02.584,26



PREFEiTURA ÀIUNICIPAL DE CHAPADA
ESAAOO TQ RIO OAÀNDE DQ SUL

09

0902 17 511 0í 18 2007

0902 17 511 01 '18 2007 33903900000000 1749

Valor Total R$ 102.593,1 I

Prefeito icipal

SECRETARIA MUNICTPAL DE OBRAS

IVANUT. REDE DE AGUA

Material de Consumo

TOTAL: R$ 410.337,04

Art.3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Munici I de Chapada/RS, em 05 de março de

2026
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PREFEIIURA I\IUNICIPAL DE CHAPADA
FeÍ^ôÕ lE Erc) GRATI]E D() ailrl

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI NO O.t412026

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;

Apresentamos o incluso projeto de Lei à fim de que mereÇa apreciação,

análise e a aprovação dos integrantes desta Colenda Casa Legislativa.

Do exposto, colocamos a ciação dos nobres vereadores ô presêntê

Projeto de Lei, contando com a nânime aprovação regime de urgência.

SCHERER

Prefeito unicipal

L

wvvw.chapada.rs. gov. br
É-mail; pref eitLua(,chapada.rs.gov.br

RLla Padrê Anchiêta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
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Trata-se de abertura de crédito adicional suplementaÍ na fonte de

recurso 749 (Outras vinculações de transferências), nas naturezas de

despesas de material de consumo e outros serviços de terceiros pessoa

jurídica para execução conforme plano de trabalho referente ao recurso da

defesa civil para reestabelecimênto de drenagens êm 2 trechos no distrito de

Vila Rica, e reconstrução de pontilhão na Linha Diogo, e na Iinha Modelo.

Recurso este, oriundo do lVlinistério da lntegração e do Desenvolvimento

Regional/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, conforme Portaria no

522, de 13 de fevereiro de 2026.


